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PÁGINA CERTIFICADA

09 de Janeiro de 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA

HOMOLOGAÇÃO

O Prefeito Municipal de Riacho de Santana, Estado da Bahia, Sr. Tito Eugênio Cardoso de Cas-
tro, com fulcro na Lei 8.666/93 e Portaria 84, de 10 de maio de 2022, vem por meio deste, HOMOLO-
GAR os atos da Comissão Especial de Credenciamento, referente ao Credenciamento n.º 001/2022, 
que tem por objeto a contratação de pessoa(s) física(s) e pessoa(s) jurídica(s) para a prestação de 
serviços médicos como: Clínica Geral, Generalista, Psiquiatria, Cirurgia Geral, Ortopedia, Gineco-
-Obstetrícia, Cardiologia, Anestesia, Urologia, Dermatologia, Otorrinolaringologia, Neurologia, En-
docrinologia, Pediatria, Ultrassonografia, Ressonância Magnética, Tomografia Computadorizada e 
Atendimento Ambulatorial, incluindo entre eles feristas de todas essas categorias médicas, para 
atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde (SUS), da rede pública municipal de saúde 
no Hospital Municipal e Maternidade Amália Coutinho, CAPS, Programa Melhor em casa, Atenção 
Básica (USF´s e UBS) e autorizador AIH e TFD, fica interessada em prestar serviços de saúde 
abaixo descrito, e no desenvolvimento e apoio das atividades da gestão em saúde do Município 
de Riacho de Santana-BA, da qual teve seus documentos habilitados a participar dos serviços, 
conforme tabela a seguir:

1 – DILA SERVIÇOS MÉDICOS LIMITADA

2 – DR. GUILHERME FRAGA SANTOS LTDA


